
   
 

   
 

  

 
LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.672, de 02 de julho de 2021 - Altera o Decreto nº 

47.488/2021, que regulamenta a Lei Complementar nº 189/2020, que institui 

Programa Especial de Parcelamento de Créditos Tributários do Estado do Rio de 

Janeiro, relativos ao ICMS, a fim de prorrogar o período de ocorrência dos fatos 

geradores abrangidos pelo programa e a data para apresentação de pedido de 

ingresso, em função da internalização do Convênio ICMS 72/2021. 

 

Fonte: DORJ 
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Apelação Cível. Ação Reparatória por Danos Materiais e Morais. Imobiliário e Civil. Promessa de compra e venda 

de imóvel em construção. Sentença de improcedência. Irresignação da Demandada. Princípio tantum devolutum 

quantum appellatum. Atraso na entrega do empreendimento reconhecido pela Construtora. Celebração de acordo 
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extrajudicial envolvendo o pagamento de indenização pela demora, com a consequente redução do saldo devedor 

ainda existente. Instrumento particular o qual estatui que os valores consignados concernem a “indenização pela 

entrega das chaves ao(s) Adquirente(s) em data superior à previsão contratual, no valor correspondente a 0,5 

(meio por cento) do preço do imóvel atualizado até 29/01/215, data da expedição do Habite-se”. Efetiva 

disponibilidade do bem jurídico à Adquirente em data ulterior à pactuação do acordo. Circunstância que não 

enseja, per si, a obrigação de complementação da indenização, desde que o período decorrido para tanto se 

apresente razoável. Entrega das chaves à consumidora somente em 29 de junho de 2015, 5 (cinco) meses após 

a celebração do ajuste. Possibilidade, em tese, de exigência de dano material complementar, ante a extrapolação 

de uma janela temporal proporcional por parte da Demandada no que tange à imissão na posse da Demandante. 

Necessidade, todavia, de demonstração inequívoca de que a demora constatada decorreu de ato ou de 

comportamento imputável à sociedade empresária empreendedora, cuidando-se de fato constitutivo 

superveniente autônomo em relação ao acordo inicial. Inexistência de elementos nos autos que evidenciem que 

o segundo atraso foi derivado de conduta praticada pela Construtora. Vistoria do imóvel efetuada pela Autora 

logo após a data da emissão do “Habite-se”, em 12 de fevereiro de 2015, o que demonstra que, ao menos até 

aquele momento, o procedimento necessário para a disponibilização do bem jurídico transcorria dentro de sua 

marcha natural. Necessidade de cumprimento de providências burocráticas entre a expedição da certidão de 

conformidade municipal e a entrega das chaves, como o registro das unidades e a instalação do condomínio, 

algumas das quais fogem da esfera de responsabilidade da Construtora. Recorrente que se limitou a destacar o 

decurso do tempo, sem, contudo, comprovar a devida causalidade com a atuação da Imobiliária. Fato constitutivo 

do direito não demonstrado, ônus que competia à Postulante (art. 373, I, do CPC). Inviabilidade de acolhimento 

das pretensões relativas ao segundo período. Pleito relativo à percepção de dano moral concernente ao primeiro 

lapso de atraso. Disposição contratual no sentido de que os valores pagos à consumidora envolviam toda a 

indenização devida pelo período. Quantia que engloba qualquer reparação referente a tal cenário fático, 

incumbindo à Adquirente, caso não concordasse com os termos, realizar uma ressalva quanto ao dano moral ou 

simplesmente não subscrever o documento. Recorrente que não demonstrou a ocorrência de eventual vício do 

consentimento que viesse a desnaturar o acordo celebrado, tampouco violação à boa-fé contratual, até mesmo 

porque a previsão instrumental é clara e direta quanto ao seu conteúdo. Demandante que objetiva uma exegese 

singular dos termos celebrados, a qual não se harmoniza com a redação constante do acordo subscrito. Sentença 

escorreita, a qual prescinde de retoque. Aplicação do disposto no art. 85, §11, do CPC. Conhecimento e 

desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão  

 

Fonte: 11ª. Câmara Cível 
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Conta de Luz X Oxigenoterapia - Estado e Município do Rio devem arcar com a diferença entre a média 

de consumo anterior e o excedente da conta, durante o tratamento 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ação contra lei municipal que permite venda de artigos de conveniência em farmácias é 

incabível 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento (julgou incabível) à Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 535, ajuizada no Supremo Tribunal Federal (STF) para contestar a validade da Lei 

3.851/2012 do Município de Mafra (SC), que permite a comercialização de produtos de conveniência por 

farmácias e drogarias. 

 

Para o ministro, a ação não atende ao requisito da subsidiariedade, que exige o esgotamento de todas as vias 

possíveis para sanar a lesão ou a ameaça de lesão a preceitos fundamentais. No caso, o questionamento da 

validade de norma municipal deve ser feito em ação direta de inconstitucionalidade estadual. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski explicou que a ADPF é instrumento de controle abstrato de constitucionalidade 

de normas que não pode ser utilizado para a resolução de casos concretos ou para substituir outras medidas 

processuais existentes para impugnar atos tidos por ilegais ou abusivos. Seguindo os parâmetros normativos da 

ação direta de inconstitucionalidade federal, a Constituição do Estado de Santa Catarina fixou a competência do 

Tribunal de Justiça para processar e julgar originariamente a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo estadual ou municipal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Normas que concediam benefício fiscal às indústrias do trigo no Pará são inválidas 

 

Por decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual encerrada em 18/6, julgou 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6479 para declarar inválidas normas do Estado do Pará 

que asseguravam incentivo fiscal de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) às indústrias 

de produtos industrializados derivados de farinha de trigo (massas, biscoitos, bolachas, pães).  

 

Os dispositivos constam do Decreto estadual 4.676/2001 (Regulamento do ICMS), na redação dada pelos 

Decretos 1.522/2009, 1.551/2009 e 360/2019, e foram objeto de impugnação pelo procurador-geral da República, 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9831155
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9831155
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9831155
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468696&ori=1


   
 

   
 

Augusto Aras. Entre outros pontos, a legislação estabelece sistemática de substituição tributária nas operações 

de importação de trigo, atribuindo aos estabelecimentos industriais a responsabilidade pela retenção e pelo 

recolhimento do ICMS devido nas operações subsequentes. 

 

As normas estabelecem a redução da base de cálculo, a dispensa de recolhimento do imposto nas saídas internas 

das mercadorias e, na saída interestadual de trigo em grão e dos produtos resultantes de sua industrialização, o 

estorno do débito destacado nas notas fiscais. Para a fruição desse tratamento tributário mais benéfico, exige-se 

que todas as etapas de industrialização sejam realizadas por estabelecimento industrial localizado no estado. 

 

Benefício fiscal 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, citou jurisprudência pacífica do Supremo sobre a 

inconstitucionalidade da concessão unilateral pelo estado ou pelo Distrito Federal, sem anterior convênio 

interestadual que a autorize, de benefícios tributários referentes ao ICMS. Nesse ponto, o governador do estado 

defendeu que os dispositivos questionados constam de decreto estadual editado com base no Convênio ICMS 

190/2017, em que foram estabelecidas as condições para a remissão e a restituição dos benefícios fiscais 

concedidos por legislação estadual publicada até a produção de efeitos da Lei Complementar federal 160/2017. 

Ocorre que, segundo a relatora, as normas impugnadas contrariaram, também, a previsão constitucional de que 

apenas por lei específica pode ser concedido benefício fiscal. O STF, disse a ministra, possui entendimento de 

que os convênios celebrados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) têm natureza autorizativa 

e não dispensam a edição de lei para a concessão de benefício fiscal. 

 

Substituição tributária 

 

Com relação à parte do decreto que estabelece o regime especial de recolhimento antecipado do ICMS, com 

substituição tributária e benefícios fiscais, Cármen Lúcia verificou contrariedade aos parágrafos 6º e 7º do artigo 

150 da Constituição. Ela citou o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 598677, com repercussão geral, em 

que o Plenário do STF firmou tese de que a substituição tributária progressiva do ICMS reclama previsão em lei 

complementar federal. 

 

Isonomia 

 

A ministra verificou, ainda, inconstitucionalidade no tratamento tributário diferenciado em razão da origem das 

mercadorias, situação que ofende os princípios constitucionais tributários da isonomia e da não discriminação em 

razão da procedência ou destino dos bens e serviços. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468695&ori=1


   
 

   
 

Ministro Fachin anula condenação de trabalhador rural baseada em delação premiada 

desmentida 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou a sentença de 21 anos de reclusão imposta 

a José Aparecido Alves Filho, condenado e preso pelos crimes de latrocínio e destruição de cadáver com base 

apenas na delação premiada de um dos réus, que, posteriormente, se retratou. A decisão do ministro, proferida 

no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 182749, determinou, com urgência, a expedição do alvará de 

soltura de José Aparecido, preso há sete anos. 

 

O caso 

 

O crime ocorreu em março de 2014, em Bragança Paulista (SP). O patrão de José Aparecido morreu em razão 

de agressões sofridas durante um assalto, e seu corpo foi carbonizado. 

 

Aparecido foi preso em junho do mesmo ano e condenado em decisão transitada em julgado (definitiva). Tanto 

na primeira quanto na segunda instâncias, a condenação se firmou com base na delação premiada de Evandro 

Matias Cruz, réu confesso do crime e sobrinho de outro envolvido. Ocorre que, posteriormente, em carta juntada 

em alegações finais, Evandro se retratou das acusações. 

 

Em abril do ano passado, o ministro havia negado seguimento ao RHC, decisão confirmada pela Segunda Turma 

do STF meses depois. Contra essa decisão colegiada, a defesa apresentou embargos de declaração. Na nova 

apreciação do caso, o relator concedeu o habeas corpus de ofício. 

 

Nos embargos, os advogados sustentavam que, desde a primeira oportunidade, fora apontado o cerceamento de 

defesa do acusado, que não pôde se manifestar sobre a retratação do delator, e solicitada a realização de novo 

interrogatório de Evandro Matias. 

 

Presunção de inocência 

 

Na decisão, o ministro Edson Fachin afirmou que José Aparecido foi condenado com base na versão contada 

pelo colaborador às autoridades policiais. Por meio dessa versão, foram reconhecidas contradições no seu 

interrogatório e provas para excluir álibi em seu favor. 

 

Fachin observou que só se exige álibi da pessoa que, acusada, precisa afastar uma prova, e não de quem, a 

partir apenas de imputações do colaborador, deve ter sua inocência presumida. “A mesma ordem de ideias exige 

que se desconsidere ou que se tenha como desinfluentes eventuais contradições contidas no interrogatório do 

paciente”, afirmou. 

 

Delação 



   
 

   
 

 

O ministro registrou que o texto original da Lei 12.850/2013 (artigo 4, parágrafo 16) determina que “nenhuma 

sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas declarações de agente colaborador”. A nova 

redação da norma (Lei 13.964/2019) não autoriza nem mesmo a adoção de medidas cautelares ou o recebimento 

de denúncia com base apenas em declarações do colaborador. 

 

Essa orientação tem sido acolhida majoritariamente pelo Supremo, que rejeita o prosseguimento de investigações 

com fundamento apenas nas declarações do colaborador. Ele explicou que os depoimentos do colaborador 

constituem meios de prova, que somente servirão para a formação do convencimento judicial se forem 

corroborados por outros meios idôneos de prova. 

 

No caso, o único elemento nos autos que contribui com a acusação contra José Aparecido é a suposta ausência 

de álibi, o que, se tomado à luz apenas do depoimento do colaborador, é insuficiente para lastrear minimamente 

a condenação. Por isso, é preciso anular a sentença. 

 

O ministro acrescentou que a defesa também tem razão quando aponta ofensa ao contraditório, por falta de 

oportunidade de se pronunciar sobre a retratação juntada posteriormente pelo colaborador. De acordo com ele, 

tanto a legislação sobre o tema como o entendimento do STF determinam que é direito do defensor do réu 

delatado se manifestar após o prazo concedido ao réu delator. 

 

Acusações falsas 

 

Segundo Fachin, a regra de que a condenação não pode se basear apenas nas palavras do colaborador se 

justifica porque o incentivo para a redução da pena é grande demais para proteger as pessoas contra acusações 

falsas. “Um dos remédios para impedir isso reside justamente na possibilidade de se questionar todos os fatos 

que foram utilizados para construir a narrativa”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministra Rosa Weber autoriza abertura de inquérito para apurar suposto delito praticado pelo 

presidente da República 

 

Fonte: STF 
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Para preservar tratamento de criança internada, ministro nega ampliação do período de 

visitas para guardiões 

 

Com o objetivo de priorizar os interesses da criança e evitar prejuízos a tratamento intensivo de saúde, a Terceira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus impetrado pelos tios guardiões de uma 

menina, que pretendiam ter o direito de permanecer com ela, em tempo integral, durante sua internação 

hospitalar. 

 

Na decisão, tomada por unanimidade, o colegiado considerou cabível a limitação das visitas, em razão da 

ocorrência de sérios desentendimentos dos guardiões com a equipe médica, o que poderia colocar em risco o 

sucesso do tratamento da criança. 

 

"No específico caso dos autos, o acompanhamento dos guardiães no tratamento médico da criança em ambiente 

hospitalar, em tempo integral, tem se apresentado absolutamente temerário ao tratamento de saúde a que a 

criança se encontra submetida, o que, sob os auspícios dos melhores e prioritários direitos e interesses da 

criança, não se pode admitir", explicou o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, que já havia negado pedido 

liminar dos guardiões em dezembro do ano passado. 

 

Cuidados especiais 

 

De acordo com os autos, a criança tem hidrocefalia, depende de ventilação mecânica e está internada em hospital 

infantil. Os guardiões – que possuem a guarda provisória da menina – entraram com pedido para acompanhá-la 

em tempo integral, mas, em audiência de conciliação com o hospital, concordaram com as visitas durante uma 

hora por dia. 

 

Posteriormente, os tios da menina voltaram a pedir a visitação em tempo integral e sem a necessidade de 

acompanhamento por terceiros, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais manteve os termos acordados na 

audiência anterior. 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, os guardiões alegaram que o tempo de visita definido na audiência é 

insatisfatório para o atendimento dos interesses da criança. Sustentaram, ainda, que as demais crianças 

internadas podem ter a companhia dos pais 24 horas por dia. 

 

Interesse da criança 

 

Marco Aurélio Bellizze destacou que, de fato, o acompanhamento dos pais ou dos responsáveis durante o 

tratamento médico hospitalar, em período integral, tem expressa previsão legal no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (artigo 12) e no Estatuto da Pessoa com Deficiência (artigo 22). 



   
 

   
 

 

Todavia, destacou o magistrado, nas situações em que a norma protetiva não promover, concretamente, a 

preservação dos interesses da criança – mas, ao contrário, colocá-la em risco –, o regramento legal não poderá 

ser aplicado, ou deverá ser flexibilizado para que o direito e os melhores interesses da criança sejam efetivamente 

preservados. 

 

"A fundamentação central adotada na origem está lastreada justamente no reconhecimento de que a 

permanência dos guardiães, em período integral, no ambiente hospitalar, compromete o tratamento médico da 

criança, essencial a sua sobrevivência, colocando, portanto, em clara situação de risco a sua segurança e saúde", 

observou. 

 

Resultados positivos 

 

Ao negar o pedido de habeas corpus, Bellizze acrescentou que, "sem tecer dúvida alguma quanto à boa intenção 

dos guardiães", não foi possível identificar ilegalidade ou abuso de poder na decisão que lhes impôs restrição na 

visita à criança, assegurando-lhes o acompanhamento da criança uma hora por dia, todos os dias. 

 

O ministro observou também que, como o tratamento da criança tem apresentado resultados positivos, ela poderá 

ter alta do hospital em pouco tempo. 

 

Segredo de Justiça 

 

Leia a notícia no site 

 

Indícios de crime permanente legitimam ingresso da polícia em imóvel sem ordem judicial 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que, havendo elementos suficientes da prática 

de crime permanente, foi legítima a entrada de policiais em domicílio particular sem mandado judicial, mas com 

autorização de parente hospedado no local. 

 

A decisão, unânime, manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que negou o trancamento de 

ação penal contra mãe e filho suspeitos de tráfico de entorpecentes. 

 

A investigação partiu de denúncia anônima sobre o plantio de maconha em propriedade rural localizada em São 

José dos Pinhais (PR). A revista foi autorizada por uma mulher que estava na casa e se identificou como nora da 

dona da chácara. Os policiais visualizaram a plantação e identificaram o cheiro característico da droga. Foram 

encontrados 155 pés de maconha, 780g de sementes e utensílios utilizados na estufa destinada ao cultivo da 

planta. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05072021-Para-preservar-tratamento-de-crianca-internada--ministro-nega-ampliacao-do-periodo-de-visitas-para-guardioes--.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05072021-Para-preservar-tratamento-de-crianca-internada--ministro-nega-ampliacao-do-periodo-de-visitas-para-guardioes--.aspx


   
 

   
 

Presos em flagrante, a dona da chácara e seu filho obtiveram liberdade provisória após a audiência de custódia. 

Em habeas corpus dirigido ao TJPR, a defesa pleiteou o trancamento da ação penal, sustentando a ilicitude das 

provas. Alegou que a revista policial violou a garantia de inviolabilidade do domicílio, uma vez que os policiais 

não sabiam do flagrante até entrarem no local. Além disso, a autorização para ingresso na propriedade foi dada 

por pessoa não residente da chácara. O pedido foi negado. 

 

Teoria da aparência 

 

No recurso apresentado ao STJ, a defesa reiterou as alegações. O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 

observou que o cenário antecedente mostra riqueza de elementos indicativos da prática de crime, "não sendo 

possível vislumbrar nulidade das provas obtidas por meio do ingresso dos policiais na residência".  

 

Fonseca afirmou que, mesmo a autorização tendo sido dada por pessoa não residente no imóvel – no caso, uma 

hóspede não eventual –, essa situação não é capaz, por si só, de tornar ilícita a ação policial. Para o relator, é o 

caso de aplicação da teoria da aparência, pois quem autorizou o ingresso dos agentes foi a ex-companheira do 

filho da proprietária, que se referiu a ela como "sogra". 

 

A teoria da aparência define a aparência de direito como sendo "uma situação de fato que manifesta como 

verdadeira uma situação jurídica não verdadeira, e que, por causa do erro escusável de quem, de boa-fé, tomou 

o fenômeno real como manifestação de uma situação jurídica verdadeira, cria um direito subjetivo novo, mesmo 

à custa da própria realidade" (RMS 57.540). 

 

Tráfico é crime permanente 

 

O ministro explicou também que o tráfico de drogas é crime permanente, e está em flagrante quem o pratica em 

sua residência, ainda que para guarda ou depósito. "Legítima, portanto, a entrada de policiais para fazer cessar 

a prática do delito, independentemente de mandado judicial, desde que existam elementos suficientes de 

probabilidade delitiva", afirmou. 

 

O magistrado lembrou que são necessárias fundadas razões (justa causa) para que o ingresso em domicílio seja 

considerado válido e regular. "Somente quando o contexto fático anterior à invasão permitir que se conclua, para 

além de dúvida razoável, que a residência está sendo palco de um delito", declarou.  

 

O relator chamou atenção para o fato de a jurisprudência cada vez mais considerar inválido o ingresso da polícia 

em residência quando não ficar demonstrada a presença de elementos indicativos de causa provável, não se 

tolerando, por exemplo, a invasão de domicílio baseada apenas em denúncia anônima. 

 

Contudo, segundo Fonseca, essa não é a hipótese dos autos. "Existia crime permanente (situação flagrancial) a 

ser interrompido pelo Estado. Não há, portanto, que se falar, de plano, em nulidade das provas obtidas mediante 



   
 

   
 

ingresso dos policiais no imóvel, de maneira que inexiste motivo para que se conceda a ordem de habeas corpus", 

concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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